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ALTO PARAÍSO 
DE GOIÁS 

Estado de Goiás 
Município de Alto Paraíso de Goiás 

Gabinete do Prefeito 

Portaria no. 7.101/2024 
de 20 de agosto de 2024. 

Concede Licença para Tratamento de 
Saúde ao servidor Gerusvaldo Torres 
Quintania dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS/GO, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica concedida, Licença para Tratamento de Saúde ao servidor, 

Gerusvaldo Torres Quintania, inscrito no CPF sob o n°619.237.021-49, nomeado no cargo 

efetivo de Agente de vigilância 1, por um período de 60 (sessenta) dias, iniciando em 

05/08/2024 à 04/10/2024. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 05/08/2024, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PU BLIQU E-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, aos 20 dias 
do mês de agosto do ano de 2024. 

M S ADILSONJIUNCO 
Prefeito Munici6al 

o 
Certidão 
Registrado cm livro 
próprio, afixado nos Placares 
de publicidade da Prefeitura 
e da Câmara Municipal 
Data Supra. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS/GO, no 
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Gerusvaldo Torres Quintania, inscrito no CPF sob o n°619.237.021-49, nomeado no cargo 
efetivo de Agente de vigilância 1, por um período de 60 (sessenta) dias, iniciando em 
05/08/2024 à 04/10/2024. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 05/08/2024, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, aos 20 dias 
do mês de agosto do ano de 2024. 

M S ADILSON JRINCO 
Prefeito Munici6al 

o 
Certidão 
Registrado cm livro 
próprio, afixado nos Placares 
de publicidade da Prefeitura 
e da Câmara Municipal 
Data Supra. 

Praça Centro Administrativo Diva/do Wiiian Rinco n°01 - Centro -CEP 73.770-000 
Fones/Fax: (62) 3446-1249-. site: altoparaiso.go. gov. br CNPJ: 01.740.455/0001-06 

Alto Paraíso de Goiás - GO 


